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CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEl

PREjuD|(,A,DO
r7

1 .-..--- c4=.L¢-    €\
•]_L.+-:LLLt.

Jacare',
j_:"=.+___]

Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo
da capoeira em suas manifestações culturais e esportivas e
permite  a  celebração  de  parcerias  para  o  seu  ensino  nos
estabelecimentos de educação básica, públicos.

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    JACAREi,     USANDO    DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR   LEl,   FAZ
SABER    QUE   A   CÂMARA    MUNICIPAL   APROVOU    E    ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°  Fica reconhecida a capoeira como bem imaterial brasileiro
e o ensino da capoeira, nas suas diversas modalidades, em especial a Regional e de Angola,
como preservação do património cultural do município de Jacareí.

Parágrafo  único  -  A  capoeira  possui  caráter  educacional  e
formativo em suas manifestações culturais e esportivas.

Art.   2°      Fica   instituído   no   âmbito   da   Administração   Pública
Municipal, o ensino da capoeira nas escolas da rede municipal.

Art.   3°     Os   estabelecimentos   de   educação   básica   poderão
celebrar parcerias com pessoas físicas, associações, ligas e federações ou outras entidades
que representem e congreguem mestres e demais profissionais de capoeira.

Parágrafo único -0 ensino da capoeira deverá ser integrado à
proposta pedagógica da escola de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

Ari.  4°   Esta  lei entra em  vigor 360  (trezentos e sessenta)  dias
após a data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,12 de maio de 2025.

`                       `'                 '."                     '

Praça dos Três Poderes. 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 -Fone: (012) 3952-1122 -FAX:  (012) 3951-7808
Site:  \"Mi  caiTiai.€+.i aearei  sp.g±2±±J2±:   e-mail:  !=Í±!nÉ±!:£±i£2íÊ±±2!2±±j2±.Com.br



Fo\ha

'

__±laÉ-J

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Este projeto representa a atuação de nosso mandato junto a

vários grupos de capoeira do município, em especial junto ao Mestre Marcos Sampaio, que

tanto luta pela preservação e difusão da capoeira para manter viva a memória e a herança

de um povo e da cultura afro-brasileira.

A  Capoeira  é  patrimônio  cultural  imaterjal  da  humanidade

(UNESCO  2014),  sendo  ceriamente  representante  genuína  da  cultura  do  povo  negro  no

Brasil e símbolo de resistência desde a época da escravização.  Está  intimamente ligada à

história social, cultural e política de nosso povo.

Prova  disso  é  que  foi  elevada  à  categoria  de  Patrimônio

Cultural lmaterial do Povo Brasileiro pelo lpHAN -lnstituto do Patrimônio Histórico e Ariístico

Nacional,   Ministério   da   Cultura,   em   15/07/2008,   e   a   Patrimônio   Cultural   lmaterial   da

Humanidade   pela   Unesco  em   2014.   Por  ser   uma   das   manifestações  artísticas   mais

tradicionais do Brasil, o som do berimbau e do atabaque, junto aos outros instrumentos e os

movimentos  da  luta,  da  dança  e  do  esporte,  expressam  parie  da  alma  de  nosso  povo.

Centenas de mestres brasileiros já levaram o batuque e o gingado para mais de 180 países.

A capoeira,  dentro  do  contexto  educacional,  se justifica  na

medida   em   que  trabalha   os   três   domínios   de   aprendizagem:   afetivo   e   psicossocial,

psicomotor e cognitivo, além de ser conteúdo da cultura e história afro-brasileira, de acordo

com  o  que  institui  o  parágrafo  26  da  Lei  9.394/96,  Lei de  Diretrizes  Básicas da  Educação

Nacional,  incluído pela Lei  10.639/03 e,  posteriormente, modificado pela Lei  11.645/08,  pois

trata-se  de  um  legado  da  cultura  africana  no  Brasil  que  se  forialeceu  juntamente  com  a

formação do povo brasilejro.

Além  de  jntegrar  o  currículo  da  lej  supracjtada,  contempla

ainda o Estatuto da  lgualdade Racial,  Lei  12.288/10,  no Art. 22 -"A capoeira é reconhecida

como  desporto  de  criação  nacional"  e  trata  no  §1°  que:  "A  atividade  de  capoeirista  será
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CÂMARA  MUNICIPAL   DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Câmara Munjcipal

reconhecida em todas as modalidades em que a capoejra se manifesta, seja como esporte,

luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território nacional".

Assim,   enquanto  elemento  de  cultura   afro-brasileira,   ela

pode ser facilmente estruturada dentro das instituições públicas em vários níveis do saber,

desde a educação infantil até o ensino superior. Nesta perspectiva, a capoeira é um elemento

educacional privilegiado na construção da descolonização do currículo, trabalhando de forma

específica por eixos temáticos que são:  Movimento, Artes Visuais,  Música,  Linguagem Oral

e Escrita, Estudos da Natureza e Sociedade e Matemática.

Destaca-se  que  o  presente  Projeto  está  em  consonância

com a Agenda 2030, atingindo o seguinte Objetivo de Desenvolvimento Sustentável:

Assim sendo,  por se tratar de matéria de interesse coletivo,

é que pedimos a apreciação dos Nobres Edis, esperando merecer o necessário apoio para

aprovação da propositura.

Câmara Municipal de Jacareí,12 de maio de 2025.

íll,,-'
MARIA

Vereadora -

MüUuC\
MELIA

a Secretária
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LEI N° 17.566 DE S DE JUNHO DE 2021

Institui  o  reconhecimento  do  caráter  educacional

e  formativo  da  capoeira  em  suas  manifestações

culturais  e  esportivas  e  permite  a  celebração  de

parcerias        para        o        seu        ensino        nos

estabelecimentos de educação que especifica  no

Munjcípio de São Paulo.

LEI  N°  17.566,  DE S  DE JUNHO DE 2021

(E[gjeto  de  Lei  n°  396/16,  dos  Vereadores  Paulo  Fiorilo  ~  PT,  Alfredinho  -PT,  Dr.  Sidney  Cruz  -

SOLIDARIEDADE,  Elaine  Do  Quilombo  Periférico  -  PSOL,  Erika  HiHon  -  PSOL,  Faria  De  Sá  -  PP,

Felipe Becari -PSD,  Gilson Barreto -PSDB, Jean Madeira -REPUBLICANOS, Juliana Cardoso -PT,

Luana AJves -PSOL e Ricardo Nunes -MDB)

Institui  o  reconhecimento  do  caráter  educacional  e  fomativo  da  capoeira  em  suas  manifestações

culturais e esportivas e permne a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de

educação que especifica no Município de São Paulo.

RICARDO NUNES,  Prefeito do Município de São Paulo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de  12 de maio de 2021,  decretou e eu promulgo

a seguinte lei:

Art.  1°  Fica  reconhecida  a  capoeira  como  bem  imaterial  brasileiro  e  o  ensino  da  capoeira,  nas  suas

diversas  modalidades,  em  especia]  a  Regional  e  de Angola,  como  preservação  do  patrimônio  cultura]

da Cidade de São Paulo.

Parágrafo único. A capoeira possui caráter educacional  e fomativo em suas manifestações culturais e

esportivas.

Art.  2°  Fica  instituído  no âmbfto  da Administração  Pública  Municipal  o  ensino  da  capoeira  nas escolas

da rede municipal.

Art.  3°  Os  estabelecimentos  de  educação  básica  poderão  celebrar  parcerias  com  pessoas  físicas,

associações, ligas e féderações ou outras entidades que representem e congreguem mestres e demais

profissionais de capoeira.

Parágrafo único. 0 ensino da capoeira deverá ser integrado à proposta pedagógica da escola de forma

a promover o desenvolvimento cuH:ural dos alunos.



4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações

amentárias próprias, suplementadas se necessário.

õãffiniãffl 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

_'_'= :á,_  _.j

PREFEITURA DO  MUNICíPIO  DE  SÃO  PAULO,  aos  s  de junho  de  2021,  468°  da  fundação  de  São

Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLl, Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em s de junho de 2021.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

APROVADO
Cl6rriy±n©1k2
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEl 042/2025
Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo
da capoeira em suas manifestações culturais e esportivas e
permite  a  celebração  de  parcerias  para  o  seu  ensino. nos
estabelecimentos de educação básica, públicos.

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    JACAREl,     USANDO    DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,   FAZ
SABER    QUE   A   CÂMARA    MUNICIPAL   APROVOU    E    ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°   Ficam  reconhecidos a capoeira  como bem  imaterial  e o
ensino da capoeira,  nas suas diversas modalidades,  em especial a  Regional e de Angola,
como preservação do património cultural do município de Jacareí.

Parágrafo  único  -  A  capoeira  possui  caráter  educacional  e
formativo em suas manifestações culturais e esportivas.

Art. 2°  Os estabelecimentos de educação básica da rede pública
e privada poderão celebrar parcerias com pessoas físicas, associações,  ligas e federações
ou  outras  entidades  que  representem  e  congreguem  mestres  e  demais  profissionais  de
capoeira.

Art.  3°   Esta  lei  entra em vigor 360  (trezentos e sessenta)  dias
após a data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de maio de 2025.

Praça dos Três Podereso 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 -Fone: (012) 3952-1122 -FAX: (012) 3951-7808
Site: www.camaraiacarej.sD.gov.br  e-mail :  camaraic@iconet.com.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Este substitutivo atende sugestão da Secretaria de Assuntos

Jurídicos desta Casa, que orientou a adequação do texto inicialmente proposto.

Assim sendo, por se tratar de matéria de interesse coletivo,

é que pedimos a apreciação dos Nobres Edis, esperando merecer o necessário apoio para

aprovação da propositura.

Câmara Municipal de Jacareí,  13 de maio de 2025.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 -Fone: (012) 3952-1 ] 22 -FAX:  (012) 3951-7808
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  i)A LIBERD

SECRETARIA DE  ASSUNTOS

Folha        ,

Câmara
deJacar`í3!'

Ml,nicjpa

Referente: PLL n° 042/2025 -Substitutivo ao Projeto de  Lei do Legislativo.

Autoria do proj.eto: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto do  projeto:  Institui  o  reconhecimento do caráter educacional  e formativo  da  capoeira  em  suas

manifestações   culturais   e   esportivas   e   permite   a   celebração   de   parcerias   para   o   seu   ensino   nos

estabelecimentos de educação básica públicos.

PARECER N° 149.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Substitutivo   ao   Projeto   de   Lei   Municipal.

Caráter educacional  e formativo da  capoeira. Art.  30,

1,  CF.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se  de  Substitutivo  ao  Projeto  de   Lei,   de  autoria  da

Vereadora   Maria  Amélia,   pelo  qual  se  busca   instituir  o  reconhecimento  do  caráter

educacional  e  formativo  da  capoeira  em  suas  manifestações  culturais  e  esportivas  e

permite   a   celebração   de   parcerias   para   o   seu   ensino   nos   estabelecimentos   de

educação básica  públicos.

2.       Na  Mensagem que acompanha otexto do projeto, a autora

informa   que   a   intenção   é   enaltecer   a   capoeira   como   patrimônio   imaterial   do

Município, incentivando a sua  prática educacional.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP
Site: www.jac

EP  12327-90LÍF
i.sp.leg.br

On`Í\(012)3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

F,:```  _    .`  .``

11.       DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.        0   art.    30,    inciso   1,    da    Constituição    Federal   autoriza   o

Município a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.       A    matéria    elencada    no    presente    Substitutivo    não    se

encontra  no  rol  do art. 40 da  Lei  Orgânica do  Município -LOM,  não sendo de iniciativa

exclusiva do Prefeito.

3.       Quanto  ao  mérito  do  presente,  não  cabe  a  esta  secretaria

iaz:eT crHeiJqHerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,    não   vislumbramos,    por   ora,    quaisquer   vícios

impeditivos para a regular tramitação legislativa do Substitutivo ao Projeto.

5.        Destacamos   que   no   Município   de   Jacareí   temos   a   Lei

Muric:]pãA "°  5648/2!"2., cyue  lnstitui  no  Calendário  Oficial  do  Município  de Jacareí o

''Dia  Municipa/  da  Capoeira'4, a l:éi Muri+c:ipdl r\°  &006/2!015, q:He  Declara  de  Uti/idade

Pública  a  ''Liga Jacareiense  de  Capoeira'4, a l:éi Muriic:ipai^ m°  C;2:52/2!"9, qHe  lnstitui  a

Semana  Municipal  da  Capoeira  na  cidade  de  Jacareí,  a lié+ Muric:ipE])  6&02/24,  crue

lnstituiu  o  Título  ''Faixa  Preta'`,  e  o Dec:ie!rio l:eü+sJFriNo  m°  4]7 /2!ÍJ2:3,  crHe  lnstituiu  o

Priém/.o  "/onj7€ A^a4/J.o`:  Todas  essas  normativas  fazem  menção  à  capoeira  ou  visam

homenagear mestras do referido esporte.

m.    DAcoNCLusÃo

1.       Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos a  manifestação sobre o mérito da  proposta, julgamos que ela  NÃO apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Substitutivo  ao

Projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

ÁfÉZÇ-_ _`-f \

flpi% ml s Três Pode 4 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDAi)E

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS Câmara Munjcjpái
de JacargJ'

2.        Para     aprovação    do    presente    Substitutivo    ao     PLL    é

necessário  o  voto  favorável  da  maioria  simples  dos  membros  da  Câmara,  em  turno

único de discussão e votação.

3.       A  propositura  deverá   ser  submetida  às   Comissões  de:  a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí,14 de maio de 2025

RENATA RAMOS VIE]RA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Acolho o parecer,

À Secretaria-Legisl
-----`-\_

GNERTA
SECRETÁ

us próprios fundamentgs

para prosseguimento.

Ei!i=-
EU  BACCARO M

O-DIRETOR JÜfiíDico
(____,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro ~ Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei. sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

CÓcL  01.00.10  05  .1C

Câmara
d¢?J.?r?'.f.í

Murijcjpaí

SUBSTITUTIVO - PLL N° 042/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Institui o  reconhecimento do caráter educacional  e formativo da capoeira  em  suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:                                         ..,~`..

/yr,

Vereador Voto Asç`jJlé_!-yJg  /,/,            ,`

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário /:,f             ,/11íc,,/,     ,,

(Presidente) EArquivar /                           `Í,,:f ;            ,,Á1;í_,.,/,

lvIARCELO DANTAS +rES`egujraop[enário
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA J2ãseguiraopienário
(Membro) EArquivar

Justificat-iva..

Câmara Municipal de Jacareí,    ;'.Í`?'\\   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(.\# Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACARE(  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALAclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód.0100.10.051C

Folha
•,:j`=í

Câmara Munjcipal

SUBSTITUTrvo - PLL NO 042m25 - PRojETO DE LEI Do LEGISLATrvo

ASSUNTO:

lnstitui o  reconhecimento do caráter educacional  e formativo da capoeira  em  suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguir ao p,enário
(Presidente) EArquivar                                 /,

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguir ao Pienário ///y/     ,,'/

(Relator) EArquivar

MARIA AIVIÉLIA Effiuiraopienário uJP-ft-ÜQ(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  fl,'?\  de maio de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propos.riura deverá ser:

(`4 Encamjnhada ao plenário.                        (    ) Arqujvada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ

Ao Substitutivo ao Projeto de Lei 042/2025, que
"lnstitui      o      reconhecimento      do      caráter

educacional  e  formativo  da  capoeira  em  suas
manifestações culturais e esportivas e permite
a  celebração  de  parcerias  para  o  seu  ensino
nos   estabelecimentos   de   educação   básica,
públicos„.

EMENDA N° oi

0 artigo 3° passa a ter a seguinte redação:

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 20 de maio de 2025.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ _ 12) 3951 -7808
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA:

Cámara  Mur`icipal
c!e Jacard

A   emenda   corrige   texto   em   virtude   da   nova   redação

proposta no substitutivo tornar desnecessário o prazo de 360 dias para validação de

seus efeitos jurídicos.

Câmara Municipal, 20 de maio de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ _ 12) 3951 -7808
Site:}iiw\\'.camara.Lajiiui`i±ti2ígLOL!L|2£e-mail:çíiiLn±±±!iicí(+)!coneL|.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 01  ao PLL n° 42/2025

Autoria do Emenda: Vereadora Maria Amélia

PARECER N° 149.1.1.2025/SAJMTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se  de  Emenda  n°  01   ao  projeto  dispõe  sobre  o

reconhecimento do caráter educativo e formativo da capoeira.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        As alterações propostas pela  Emenda  não  modificam as

condiçõesjurídicas do projeto.

4.       Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmas Comissões apontadas  no  parecer anterior,  e caso  seja  levada  ao  Plenário,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

deverá  votada  antes  do  projeto  original,  passando  a  integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa,  para  providências.

`-`.       -`    -..... `

WAGNER)
SECRE

..r-Á,_-L -l ----

Jacareí, 21  de maio de 2025

---=`T--J

jD3âECTCoARRj3RTâ[E%u:,9
B/SP N°  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro ~ Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00.10  05  .1C

Câmara  Municip
de Jacaíei

EMENDA N° 01  AO SUBSTITUTIVO N° 01 :  PLL N° 042/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui  o  reconhecimento do caráter educacional  e formativo  da capoeira  em  suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica,  públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
rf,,^„

_d_-7í,'J-

Vereador Voto Assi#ra J /'
DANIEL IVIARIANO Eseguir ao pkmário

F`.#`/z/J_++.J

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS E¥guíraop,enário

+`_-`,-j!         1
(Relator) EArquivar

VALIVIIR DO PARQUE MEIA LUA Esegujraop]enárjo           \

P

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  iíí``i}_   de      `|W-\ fl -l±TF#' de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

C>{) Encamjnhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER I)A COMISSÃ0 4icECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód   01.00.10.05  '   1C

Câmara
de Jacarep'

q'_^-Ji.'` --É-jl L~ .-.

EMENDA NO 01 AO SUBSTrl.UTNÍO NO 01 : PLL NO 042a025 . PRojETO DE LEI DO LEGISLATrvo

ASSUNTO:

lnstitui o  reconhecimento do  caráter educacional  e formativo da  capoeira em  suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES ffsegujraop]enário
(Presidente) EArquivar                                      L--`

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AIVIÉLIA Erseguiraopienário í`:'\~À_Í    í'---~`       `' |.{Ú\'L`ut.z'

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  Municipal  de Jacareí,  ``',``¢   de       z7\}ur`''.\ít <Í`_z``ÁüS-3z'         de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(#) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ

PALACI0 DA LIBERDADE

EMENDA    02

::aÉ \
+-fi::,--_--_::€

FàEe,EES!

Felipe Santos de L'img.#
Sec.  D.iretor  Leg'is!at,i\

CâmaraMun.!rjp_?|_iLS|ai#-fl

;,í-,;:i-i,\._

14,m
1        ',        ,            ,          +,(l'í`)`       '        ,r-"

1

1,J,        `,_

Ao Substitutivo ao Projeto de Lei 042/2025, que
"Institui      o      reconhecimento      do      caráter

educacional  e  formativo  da  capoeira  em  suas
manifestações culturais e esportjvas e permite
a  celebração  de  parcerias  para  o  seu  ensino
nos   estabelecimentos   de   educação   básica,
públicos„.

EMENDA N° 02

Acrescenta parágrafo único ao artigo 2°:

Parágrafo   único  -  0   ensino  da   capoeira   poderá   ser

integrado à proposta pedagógica da escola de forma a promover o desenvolvimento

cultural dos alunos,  com  base na legi.slação vigente -Lei  11.645,  de  10 de março de

2008, e Lei  10.639, de 09 de janeiro de 2003.

Câmara  Municipal,17 de outubro de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três  Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP ~ CEP  12327-170  Fone:  (0 _ _  12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _  12) 3951 -78()8
Site:  w\w.camarqiacareí.sp.gov.br  e-mail:  camarqjc@jçQps2!.com.br



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
PALACI0 DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA:

(l--:p~q`Tjl~IÊ-àT-

V "

A integração do ensino da capoeira à proposta pedagógica

da escola é plenamente justificável e recomendada com base nas Leis n° 10.639/2003

e  n°  11.645/2008,  que tornam  obrigatório o ensino da  história e cultura afro-brasileira

e indígena nas instituições de ensino fundamental e médio:

Lei   n°   10.639/2003:    Estabelece   a   obrigatoriedade   do

ensino  da  história  e  cultura  afro-brasileira,  incluindo temas  como  a  contribuição  dos

negros  na  formação  da  sociedade  brasileira,  a  valorização  da  cultura  africana  e

afrodescendente, e o combate ao racismo.

Lei     n°    11.645/2008:    Amplia    o    escopo    da     Lei     n°

10.639/2003,   incluindo  também   a  obrigatoriedade  do  ensino  da  cultura   indígena,

reforçando a valorização da djversidade étnico-cultural brasileira.

Acreditamos que o ensino da capoeira pode contribuir para

o reconhecimento da história dos povos africanos escravizados e da sua influência na

formação do Brasil. Ao valorizar a capoeira como patrimônio cultural, a escola contribui

para  a   desconstrução  de  estereótipos  e   preconceitos   raciais,   promovendo   uma

educação antirracista e inclusiva.

Destacamos que a capoei.ra ainda pode ser trabalhada de

forma   interdisciplinar,   envolvendo   áreas   como   Educação   Física,   História,   Aries,

Música e Língua Portuguesa, enriquecendo o currículo escolar.

Câmara Municipal,17 de outubro de 2025.

(\     MARiSEftL,AW   CL

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três  Poderes,  74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170  Fone.  (0 _ _  12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _  12\ 3951 -7808
Site:  w\w'. camarqiacar±2iQgQ±4J2±   e-niail..  camaraic1;\iconet.com bf
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LEI  N911.645, DE 10 MARÇO DE 2008.

Aitera a  Lei  no g.394, de 20 de dezembro de l996,  modificada  pela  Lei  no 10.639, de g de janeiro de 2003t;,¥\¥rÊ:r=`=rTr-, j

estabelece as diretrizes e bases da educação  nacional,  para  incluir no currículo oficial  da  rede de ensino

obrigatoriedade da temática  "História  e Cultura Afro-Brasileira e  lndi'gena".

0  PRESIDENTE  DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso  Nacional decreta  e eu sanciono a seguinte  Lei:

Art.1o  0 art. 26-A da  Lei  no 9.394, de 20 de dezembro de  1996,  passa a vigorar com a seguinte redação:

``Art. 26-A.   Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se

obrigatório o estudo da  história e cultura afro-brasileira e indígena.

§  1o  0 conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da  história e da cultura que
caracterizam a formação da  população brasileira, a  partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da  história

da África  e dos africanos,  a  luta dos negros e dos povos indi'genas  no  Brasil,  a cultura  negra  e indígena  brasileira e o

negro e o índio na formação da sociedade nacional,  resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e

política,  pertinentes à  história  do  Brasil.

§ 2o   0s conteúdos referentes à  história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial  nas áreas de educação artística e de literatura e história

brasileiras."  (NR)

LEI  No 10.639,  DE 9 DE JANEIRO DE 2003.

Mensagem de veto         Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de l996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação  nacional,  para  incluir no currículo oficial da  Rede de  Ensino a obrigatoriedade da temática  "História e

Cultura Afro-Brasileira", e dá  outras  providências.

0  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso  Nacional  decreta e eu sanciono a  seguinte  Lei:

Art.1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de  1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-

8:

"Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e  particulares, torna-se obrigatório o

ensino sobre  História e Cultura Afro-Brasileira.

§  1o 0 conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da  História da África e dos
Africanos,  a  luta  dos  negros no  Brasil,  a cultura  negra  brasileira  e o  negro  na formação da  sociedade  nacional,

resgatando a contribuição do  povo  negro  nas áreas social, econômica e  política  pertinentes à  História do  Brasil.

§ 2o 0s conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Bras.ileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo
escolar, em especial  nas áreas de  Educação Arti'stica  e de  Literatura e  História  Brasileiras.

§  3o  (VETADO)"

"Art.  79-A.  (VETADO)"

"Art.  79-8.  0 calendário escolar incluirá  o dia  20 de  novembro como `Dia  Nacional  da  Consciência  Negra'."

EE



CÂMARA MUNIC]PALDE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 02 ao PLL n° 42/2025.

Autoria da  Emenda: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto da Emenda: Inclusão do Parágrafo Único ao artigo 2°.

PARECER N° 377.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°   02   ao   PLL   n°   042/2025.

Acrescenta      parágrafo      úníco      ao      art.      2°.

Possibilidade.

1.             DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de  Emenda  n° 02  ao  pLL,  de autoria  da  vereadora  Maria

A;m€tia, a(He v;isa incluir um parágrafo único ao artigo 2° da prese!mÊ propostiira.

2.         Aintenção legislativa é no sentindode inclui oensino da capoeira

à proposta  pedagógica das escolas, conforme as Leis Federais n°  10.639/2003 e 11.645/2008.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

3.        A  presente  Emenda  (de  n°02)  não  altera  a  essência  da  proposta,

reforçando apenas o seu embasamento legal, indo ao encontro a legislação educacional vigente

4.        Otexto não  impõe obrigações ou despesas ao poder Executivo, e

nem traz a obrigatoriedade da implantação da disciplina no projeto pedagógico, nem tampouco

faz alusão ao currículo escolar, respeitando-se, assim, o Pr/.ncy'o/.o c/a Seoa/aca~o c/cJs Poc/e/€5.

`-
•+y,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro-Jacareí

3955-2200. Site: www.]aca
EP  12327-901  Fone:  (012)
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CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

j\T/,

5.        Portanto,  a  Emenda  n°  02,  no  nosso  entendimento,  não  possui

qualquer mácula  normativa a ser apontada.

111.       DA CONCLUSÃO

5.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da Emenda n° 02,julgamos que ela NÂO possui máculas,

encontrando-se APTA a prosseguir.

6.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b)  Educação Cultura e  Esportes.

7.        Este é o parecer, opinati`/o e não vinculante.

8.         A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 21  de outubro de 2025

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

_iiii=

lcçÀ---
DEUBA{CÀR0MP\Ê

o-D`retor  ju,'\--i--c

EP  12327-901  Fone:  (012)
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód   01.00,10  05  .1C

RC

í- _,--` ------rüh,ã

i:ic  Jâcarei
` -----` , = =1  --  .T- ` r ,--``.,.., H- t,

EMENDA N° 2 AO SUBSTITUTIVO N° 1  DO PLL N° 042/2025 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira em suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

oS lntegrantes ao coleglaao se man[Testam conTorme aoalxo:                             ..

Vereador Voto Assjrf`àt/aÁ¢4

Á,,,,`!

DANIEL MARIANO EEseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
uir ao Plenário / , ,, , , - - - ,, - - -7f:      ,1,,/,í/,rriá/L-

(Relator) EArquivar )/

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

/Bseguiraop,enário,,'

zl

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  03   de  novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(ü Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód.  01.00.10.05  .1C

J_-----Jm`--i-=,-
Folhâ

',-1

Câmara  Munic,ip€,u,\   }

cie  Jaca:r.€.!,`  ..` `T.`.i

EMENDA NO 2 AO SUBSTITUTMO NO I DO PLL NO 042m25 . PRojETO DE LEI DO LEGISLATNO

ASSUNTO:

lnstitui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira em suas
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Pemanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Eseguir ao Pienário
_,,'-,-:/::-(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES üseguiraoplenário
/)           ///

(Relator) EArquivar

lvIARIA AIVIÉLIA
üíseguiraoplenário

(Membro) EArquivar

Câmara Municipal de Jacareí,  03 de novembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(¥) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

`a4uf#,

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de  19 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

2,EMENDA N° 1  AO SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N°
042/2025

lni'ciosessão:        19/11/202509:11

Término sessão:

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: EMENDA N° 1  AO SUBSTITUTIVO N°  1  AO PLL N° 042/2025 -PROJETO DE LEI  DO
LEGISLATIVO

VCJÍTN&Ã/0 PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
11 :30 11 :32 00:01 :36

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

E=ii

PL

PP

PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

Pàuiipho do Esporie



Câmara Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de  19 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

2.EMENDA N° 2 AO SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N°
042/2025

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

Ini'ciosessão:        19/11/202509:11

Término sessão:

EMENTA: EMENDA N° 2 AO SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N° 042/2025 -PROJETO DE LEI  DO
LEGISLATIVO

VcJrTAiçÃio PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNíC'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
11 :32 11 :33 00:00:44

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUIvl

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS-

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

í:k..i/,`---;,   `--

Pa'ulinb`o do Esporte



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

£SLF`

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

37a SESSÃO ORDINÁRIA de  19 de novembro de 2025

ORDEM  DO DIA

2.SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N° 042/2025 -PROJETO
DE LEI DO LEGISLATIVO

lníciosessão:       19/11/202509:11

Término sessão:

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: lNSTITUI 0 RECONHECIMENTO DO CARÁTER EDUCACIONAL E  FORMATIVO DA
CAPOEIRA EM SUAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E ESPORTIVAS E PERMITE A
CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS PARA 0 SEU ENSINO NOS ESTABELECIMENTOS DE
EDUCAÇÃO BÁSICA,  PÚBLICOS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍc'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
11 :33 11 :38 00:04:39

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                      SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM

resídente
Paà,íinp;p''do Espor[e


